35ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 01.11.2022

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 35/2022 DO DEPUTADO JESUINO BOABAID
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Deputado Anderson Pereira. 
Proposta de Emenda à Constituição 35/2022, de autoria do Deputado Jesuino Boabaid, que “Acrescenta o § 4º do artigo 35 da Constituição do Estado de Rondônia.”.
A Proposta de Emenda à Constituição está sem parecer. Eu quero aqui nomear o Deputado Anderson Pereira, que faz parte da Comissão de Constituição e Justiça para fazer o parecer em plenário. 
O SR. ANDERSON PEREIRA - Proposta de Emenda à Constituição 35/2022, de autoria do Deputado Jesuino Boabaid, que “Acrescenta o § 4º do artigo 35 da Constituição do Estado de Rondônia.”.
O nosso parecer pelas Comissões pertinentes é pela legalidade e constitucionalidade da matéria, Senhor Presidente. 
O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer da Proposta de Emenda à Constituição 35/2022, relatado pelo Excelentíssimo Deputado Anderson Pereira. 
Para discutir. Não havendo discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestam. Aprovado o parecer. 

